
 
 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 017/07
 
 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/07
 

“Modifica redação da Ementa do 
Projeto de Resolução 002/07”.

 
A ementa do referido Projeto de Resolução passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 
“Dispõe sobre a criação do programa ‘Câmara Jovem’  na Câmara Municipal 
de Paraguaçu Paulista  e revoga a Resolução nº 43, de 19 de maio de 
2004.” 
 
Os demais itens do projeto continuam em sua forma original.
 
 
 
 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 2007.
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